
l'REFEITUR/\ MUNJCIP AL DE SANTA LUZI/\ 

UJ K 3.R7 I, DE 09 l>J:: 'IOVEMllRO OI~ 2017. 

"('011eede 11 Título 1/e rid111/1111ia llouorá 
M1111idpi11 de S1111t11 f11zi11- M<J ao Sr. Luiz JJ 
Pire.~" 

O Povo do Município de Sami. l.uzia, Hstado de Minas Gerais, p• 

representantes legais, aprova, e cu, Prefeito v111nici1n1I. cm seu nome. sanciono e pro1 

\Cgui11tc: lei: 

Art. l" - Fica co11cedido o T11uJo te Cidadania 1 lonoraria <lo Munic1pio J 

1.uf-ia- MG ao Sr. luiz He11rit111e Pires, pelos relevantes serviços prestados ao municít 

Art. 2" - I:::sta Re~nluçãn enlrnrá cm vigor na data de sua puhlicaçüo, rcvo!I 

:Jisposiçõcs cm contd1rio. 

Município de Sant;1 Luzia. 09 de novembro ti~ 2017. 


